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acÓrdÃo Nº. 62.487
(Processo tc/522680/2018)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto Julival Silva rocha
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012:
i- deferir o registro dos atos de admissão de pessoal em favor de ri-
cardo fErrEira NUNES, EdEr cESar MEdEiroS dE oliVEira, raiSSY 
GoMES MilHoMEM, PaUlo roBErTo raMoS MorEira, adriaNE fariaS 
SiMÕES, NoEllE caBral SoUZa, adriaNa daNTaS NErY Sá SoUZa, 
cláUdio SaraiVa loPES, aliSoN KlÉBEr BarroS dE MiraNda, Gi-
SEllE Maria MoUSiNHo da coSTa E SilVa, clodoaldo da SilVa 
MoraES, cHarlES coSTa dE oliVEira, EdEriValdo JoSÉ da SilVa 
corrEa, JaNNa KariNa alMEida da SilVa, MarcElo GoUVEa GoN-
ÇalVES, ElSoN BarBoSa alMEida, PolYaNE coSTa PoNTES QUEiroZ, 
BarBara fErNaNdEZ dE BaSToS,  VaNESSa coSTa dE MaToS cafÉ, 
ViTor HUGo BarBoSa MoNTEiro, MaSSoUd TUfi SaliM filHo, EdNa 
MoraiS MaGNo dE MaToS, alaN MaciEl SilVa, NaTiElE doBroVoSKi 
NaSciMENTo, JoÃo MUrillo BarroSo dE BriTo, WilKE fraNciSco 
caJado dE SoUSa, SHirlEY dE SoUSa SilVa, lUiS carloS dE SoUZa 
PErEira  e liSMar QUEiroZ cardoSo JÚNior, aprovados no concurso 
Público c-02/2014, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará;
ii- determinar à SEGEr e SEcEX que nos processos de admissão de pesso-
al que tramitam em suporte físico, sejam adotadas providências para via-
bilizar aos membros do Parquet de contas o acesso a toda documentação 
dos certames independentemente de vista ou de carga dos autos.
acÓrdÃo Nº. 62.488
(Processo tc/511144/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (art. 191, 
§3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de 
Pessoal em favor de rENaN cÂNdido oliVEira e lariSSa PaNToJa da 
SilVa PErEira aprovados no concurso Público c-002/2019, realizado pelo 
MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará.
acÓrdÃo Nº 62.489
(Processo tc/507997/2015)
assunto:  aPoSENTadoria
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 191, 
§3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 4º, inciso ii, da resolução/TcE-Pa nº 18.990, de 03 de abril de 2018 e art. 
290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP nº 3874, 
de 16/10/2012, em favor de aBEl da coNcEiÇÃo da SilVa QUarESMa, no 
cargo de Professor classe Especial, Nível K, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação, tendo em vista o falecimento do interessado.
acÓrdÃo N.º 62.490
(Processo tc/530979/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPESa (§3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35 da lei complementar n° 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de iNGrEd criSTiNa aUZiEr doS rEiS, raiMUNdo BorGES da coS-
Ta, PaBlo coSTa dE MoUra, THiaGo do roSario dE caSTro, KariNa 
coUTiNHo da foNSEca, liNNa Paola BaNNacH BaSToS, flaVia MUNiZ 
VaSco, raPHaEla riBEiro dE alMEida, EliaS SaloMÃo aBUfaiad NETo 
e BEaTriZ MarQUES aNdradE, aprovados no concurso Público 002/2014, 
realizado pelo TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.491
(Processo tc/505780/2010)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SEdUc n° 650/2009.
responsável/interessado: fraNciSca MarTiNS oliVEira E SilVa e PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE acará
Proposta de decisão: conselheira Substituta Milene dias da cunha
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
  (art. 191, § 3º do riTcE/Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 56, inciso i, e art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, Julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. 
fraNciSca MarTiNS oliVEira E SilVa, prefeita à época do município do 
acará, no valor total de r$ 169.085,64 (cento e sessenta e nove mil, oiten-
ta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), dando-lhe plena quitação.

acÓrdÃo Nº. 62.492
(Processo tc/503562/2018)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
pessoal em favor de aldir Silva Barros, camille da Silva azevedo ataide, 
Wellen Pimentel fontes de oliveira, clayton Nazaré do Socorro Martins 
Mesquita, fernando da Silva albuquerque, José raimundo Prazeres dos 
Santos rocha, Pedro Paulo Braga Moura filho, igor Willyans Brandão da 
costa, Elida regina Moraes Gonçalves, luiz flavio de almeida oliveira, Ka-
tiane Gonçalves de farias, ianna cavalcante da Silva, Miguel Kleser Go-
mes Pantoja, reginaldo Pereira Pinto, ricardo da Silva lacerda, italo de 
andrade Pereira, artenizia ferreira coelho, Karine Braga Soares, Patricia 
Pires florindo lamego, Helio fialho lacerda Gomes, Welder Tiago Santos 
feitosa, aimee de Souza Paz, deusilene dos Santos Souza, luciane Brito 
de Sousa, Higor Bruno auzier Sardinha, denison leandro Serrão Soares, 
Graca Helena Barbosa de almeida, Selma do Socorro ferreira da Gama, 
andrea Machado freitas, Marcia costa dos Santos, robson da Silva Matos, 
irakitan da Silva e Silva, lindomar costa lima, leandro Santos carvalho, 
Suely Sayuri Yamakawa, Wandrei Melo da rocha, Josiel cordeiro de olivei-
ra, Kezia Vieira almeida da luz, Nicianne Benedita Portilho Gomes, camila 
Barbosa da costa, felipe conde Nogueira, Marisa leão Moraes, fábio leo-
nato oliveira alves, Jedielson Jesus de Souza, francisca Glaucia de Queiroz 
lemos, larissa Zanella cella Potiguar, Sara Helena costa Batista, igor Pa-
chelli coelho Pereira, antônio davi de Pessoa coutinho, alexandre Silva dos 
Santos, leandro lima da Silva de oliveira, ricarda Graziela lima cardoso, 
aryelle chaves Santos del Bel, aline cristina Pinto reis, Tulio Vieira ce-
sar, Samela de abreu cavalcante, Simone de Sousa Britto, deborah cunha 
Holanda, clarissa ribeiro Vicente, Vanessa catarina Brabo Nunes, Jonas 
américo alves duarte, franciney Pimentel dos anjos, célio roberto da Silva 
leão, Marcelo Mendes carneiro Teixeira, Erika Nazaré Monteiro de oliveira, 
renato rangel Victorino dos Santos, ilnete Pavão Soares, Janete oliveira 
Gonçalves e Pedro Henrique lacerda ramalho, aprovados no concurso Pú-
blico 002/2014, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 62.493
(Processo tc/543460/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
GaSPar ViaNa
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por una-
nimidade, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
temporários firmados entre a FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR 
VIANA – RITA DE CÁSSIA SANTOS DE SOUSA e LORENA MARTEL URUÇU.
acÓrdÃo Nº. 62.494
(Processos tc/530243/2019 e tc/537945/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art.35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de TaiNá do Socorro coSTa PaUla, JUSEVaNE fErrEira da SilVa, 
adMir BraBo dE SoUSa, HEllEN fErNaNda caMPoS dE JESUS, roBSoN 
GoMES fErNaNdES, Mara GoNÇalVES QUEiroS, SaraH SUElY alVES Ba-
TalHa, SáVio JoSÉ liMa SoarES, ElaiNE fUrTado riBEiro, fáBio co-
ElHo PiNTo, aNTÔNio lEdiEl firMiaNo araNHa, aNTÔNio clEYToN da 
SilVa PiNHEiro, alEXaNdrE fErrEira da SilVa, raYaNa NadYr lUcENa 
calloU e Maria EriKa TaVarES BEZErra, aprovados no concurso Público 
c-173, realizado pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo N.º 62.495
(Processo tc/538201/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão Vencida: conselheiro Substituto EdValdo fErNaN-
dES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha Tei-
xeira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 
35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em cará-
ter excepcional, o registro dos atos de admissão de Servidores Temporá-
rios firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – WALDIR 
afoNSo dE SoUZa riBEiro, PaUlo roBErTo NaSciMENTo dE SoUSa, 
SUSiaNE cardoSo PErEira, Maria BErNadETE dE oliVEira PalHETa, 
adriaNE PaNdUro GaMa, roGErio riBEiro dE SoUZa, Maria Gali-
lEia araÚJo da SilVa, alEXaNdrE NaSciMENTo dE caSTro, aNa PaU-
la dE alENcar SilVa e carloS GEoVaNNY da SilVa.


